


















 

 
 
 
 
 
 

ATA 004 DA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DOS CANDIDATOS 

PROCESSO SELETIVO 002/2025 

 

 

Aos seis dias do mês de maio de 2025, às 09h30, reuniram-se na sala de Licitações 

da Prefeitura de Água Santa, os membros da Comissão de Avaliação constituída 

através da portaria nº 18.256, de 04 de abril de 2025, com o objetivo de julgar os 

recursos interpostos pelos (as) candidatos (as) Rosane de Oliveira Correa e Eliane 

Ribeiro, no cargo de Cozinheira, e Cléo Albino, do cargo de Monitor. Os recursos 

foram conhecidos e avaliados pela comissão, a qual reavaliou os títulos apresentados 

pelos candidatos, e chegou ao seguinte parecer: 

 

 

1) Quanto ao recurso protocolado sob nº 28193, em 05/05/2025 pela candidata 

Rosane Oliveira Correa, inscrição nº 033, referente à revisão da avaliação de 

títulos para o cargo de Cozinheira, no qual a candidata reanexou Declaração 

de trabalho e solicitou a reconsideração da nota atribuída, após análise, a 

Comissão decidiu manter a avaliação original, com base nos seguintes itens 

do Edital: 

 

Item 6.2.15: Estabelece que a comprovação de tempo de atividade profissional 

deve ser feita por meio de Carteira de Trabalho e/ou declaração de pessoa 

jurídica ou física com firma reconhecida em cartório. A declaração apresentada 

na inscrição não cumpriu este último requisito, portanto, não pontuando. 

 

Item 6.2.10: Determina que os documentos comprobatórios devem ser 

entregues no mesmo local e prazo das inscrições, juntamente com o pedido e 

a relação de títulos. A declaração reanexada no recurso, embora seja uma 

cópia da anterior, teve o reconhecimento de firma realizado em 02/05/2025, 

 



 

 

 

 

 

data posterior à entrega do título avaliado. 

 

Item 6.2.11: Dispõe que títulos entregues fora do prazo estabelecido não serão 

computados, em nenhuma hipótese. 

 

Diante do exposto, a Comissão mantém a nota previamente atribuída à 

candidata. 

 

2) Quanto ao recurso protocolado sob nº 28197, em 05/05/2025 pela candidata 

Eliane Ribeiro, inscrição nº 034, referente à revisão da avaliação de títulos para 

o cargo de Cozinheira, no qual a candidata anexou cópia de Comunicação de 

Dispensa – CD e Declaração de Trabalho emitida pela Prefeitura de Água 

Santa, e solicitou a reconsideração da nota atribuída, após análise, a Comissão 

decidiu manter a avaliação original, com base nos seguintes itens do Edital: 

 

Item 6.2.15: Estabelece que a comprovação de tempo de atividade profissional 

deve ser feita por meio de Carteira de Trabalho e/ou declaração de pessoa 

jurídica ou física com firma reconhecida em cartório. No momento da inscrição 

a candidata não anexou as declarações mencionadas acima, portanto, não 

pontuando. 

 

Item 6.2.10: Determina que os documentos comprobatórios devem ser 

entregues no mesmo local e prazo das inscrições, juntamente com o pedido e 

a relação de títulos. As declarações anexadas no recurso, embora válidas caso 

fossem entregues no envelope de títulos, no prazo do processo, foram 

entregues posteriormente, junto do Formulário de Recursos, no dia 

05/05/2025. Ademais, uma das declarações foi emitida no dia 05/05/2025, 

posterior às inscrições do processo. 

 

 



 

 

 

 

 

Item 6.2.11: Dispõe que títulos entregues fora do prazo estabelecido não serão 

computados, em nenhuma hipótese. 

 

Diante do exposto, a Comissão mantém a nota previamente atribuída à 

candidata. 

 

3) Quanto ao recurso protocolado sob nº 28194, em 05/05/2025 pelo candidato 

Cléo Albino, inscrição nº 017, referente à revisão da avaliação de títulos para 

o cargo de Monitor, no qual o candidato solicitou a reconsideração da nota 

atribuída, após análise, a Comissão decidiu manter a avaliação original, com 

base no seguinte item do Edital: 

 

Item 6.2.1: Estabelece que somente serão pontuados títulos que se 

enquadrem nos itens 05 a 10 da grade de avaliação presente no item 6.2, ou 

seja, encontros, seminários, oficinas pedagógicas, simpósios e/ou similares. 

No momento da inscrição o candidato anexou apenas o Histórico Digital – 

Parcial da graduação em andamento em Pedagogia, porém o Edital não prevê 

sobre a aceitação de históricos de graduação incompleta para pontuação na 

categoria de "cursos", e, para pontuar no quesito “Graduação”, visto ser um 

cargo de Ensino Médio, deveria apresentar certificado de conclusão do curso.  

 

Diante do exposto, a Comissão mantém a nota previamente atribuída ao 

candidato. 

 

 

Encerrada a avaliação dos recursos, os membros da Comissão discorreram a respeito 

do sorteio de desempate, ficando acordado que será realizado na data já prevista em 

Edital, 08/05/2025, às 09h, na Sala de Reuniões do Centro Administrativo. Nada mais 

havendo a constar, foi encerrada a reunião e lavrou-se a presenta ata, a qual vai  

 



 

 

 

 

 

assinada por todos os membros da comissão e encaminhada ao Prefeito Municipal 

para os atos legais. 

 


